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II - participarão das operações especiais da Secretaria do
Tesouro Nacional na forma disciplinada pelo Ato Normativo Con-
junto nº 29 do Demab/BCB e da Codip/STN, de 6 de fevereiro de
2013.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste
artigo, os objetos de negociação de que tratam os dois citados atos
normativos são os três primeiros objetos definidos pela Codip para
cada um dos dealers.

Art. 2º Ficam revogados, em 10 de agosto de 2015, os Atos
Normativos Conjuntos nºs. 28 e 29 do Demab/BCB e da Codip/STN,
ambos de 2013.

Art. 3º Este Ato Normativo Conjunto entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de fevereiro de
2015.

JOÃO HENRIQUE DE PAULA FREITAS
SIMÃO

Chefe do Departamento de Operações do Mercado
Aberto do Banco Central do Brasil

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS
Coordenador-Geral de Operações da Dívida
Pública da Secretaria do Tesouro Nacional

Substituto

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Superintendente de Normas Contábeis e de
Auditoria datado de 26/12/2014 e publicado no D.O.U. de
31/12/2014, Seção 1, pág. 94, no âmbito do Processo Administrativo
Sancionador CVM No- R J - 2 0 1 4 - 11 8 3 0 .
Onde se lê:

Acusados Advogado
KPMG Auditores Independentes Não constituiu advogado
Ricardo Anhesini Souza Luiz Alfredo Paulin - OAB/SP 68.646

Leia-se:

Acusados Advogado
Ricardo Anhesini Souza Luiz Alfredo Paulin - OAB/SP 68.646
José Luiz de Souza Gurgel Não constituiu advogado
KPMG Auditores Independentes Não constituiu advogado

Onde se lê: Determino a prorrogação por 30 dias e fixo novo prazo
para apresentação de defesa em 10/02/2015,
Leia-se: Determino a prorrogação por 30 dias e fixo novo prazo para
apresentação de defesa em 10/02/2015 para todos os acusados no
processo.

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

PORTARIA No- 38, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria CGSN/SE nº
16, de 22 de julho de 2013, que define
perfis e usuários do Sistema de Controle de
Acesso às aplicações do Simples Nacional
(ENTES-SINAC-P).

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO
SIMPLES NACIONAL, no uso da competência que lhe conferem os
incisos VI e VII do art. 16 do Regimento Interno do Comitê Gestor
do Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de
março de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 137 da Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011e também as disposições
constantes da Portaria SRF nº 450, de 28 de abril de 2004, e da
Portaria SRF/Cotec nº 13, de 17 de março de 2010, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria CGSN/SE nº 16, de 23 de julho
de 2013, passa a vigorar acrescido do seguinte item 2.20:

"2.20 - Perfil LIBPARCSN
Permitida a habilitação de usuários internos: sim
Permitida a habilitação de usuários externos: não
2.20.1 - Aplicação Simples Nacional: Liberação de pedido de

parcelamento do Simples Nacional
2.20.2 - Classificação: Operacional
2.20.3 - Perfil de Alteração: sim
2.20.4 - Usuários
2.20.4.1 - Usuários que atendam cumulativamente aos se-

guintes requisitos:
a) em exercício em: Xcat, Xort ou Dirac; e
b) autorizados pelo: Chefe imediato ou seu substituto."

(NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SILAS SANTIAGO
Secretário

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 3 de fevereiro de 2015

Informa sobre aplicação no Estado de
Goiás dos Protocolos ICMS 73/14 e
103/14. Que alteram, respectivamente, os
Protocolos ICMS 97/10 e 41/08, que dis-
põem sobre a substituição tributária nas
operações interestaduais com autopeças.

No- 23 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e tendo em
vista o disposto no inciso II da Cláusula décima quinta do Convênio
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna publico, em aten-
dimento à solicitação da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado
de Goiás, que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas
nos Protocolos ICMS 73/14 e 103/14, ambos de 05 de dezembro de
2015, a partir de 1º de abril de 2015.
Protocolo 73/14, de 05 de dezembro de 2014, publicado no DOU de
11.12.14, que altera o Protocolo ICMS 97/10, que dispõe sobre a
substituição tributária nas operações interestaduais com autopeças.
Protocolo 103/14, de 05 de dezembro de 2014, publicado no DOU de
11.12.14, que altera o Protocolo ICMS 41/08, que dispõe sobre a
substituição tributária nas operações interestaduais com autopeças.

Informa sobre aplicação no Distrito Federal
dos Protocolos ICMS 72/12, 78/12, 79/12 e
83/12.

No- 22 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e tendo em
vista o disposto no inciso III da Cláusula décima quinta do Convênio
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna publico, em aten-
dimento à solicitação da Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito
Federal, que por força do Decreto Distrital nº 36.333, de 28 de janeiro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 22, de
29/01/2015, Suplemento, pág. 5, aplicar-se-ão no Distrito Federal as
disposições contidas nos Protocolos ICMS abaixo listados a partir de
1º de abril de 2015:

Protocolo 72/12, de 22 de junho de 2012, publicado no DOU
de 28.06.12, que dispõe sobre adesão do Distrito Federal ao Protocolo
ICMS 15/06, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações
com aguardente.

Protocolo 78/12, de 22 de junho de 2012, publicado no DOU
de 28.06.12, que dispõe sobre a reinclusão do Distrito Federal nas
disposições do Protocolo ICMS 14/06, que dispõe sobre a subs-
tituição tributária nas operações com bebidas quentes.

Protocolo 79/12, de 22 de junho de 2012, publicado no DOU
de 28.06.12, que dispõe sobre a inclusão do Distrito Federal nas
disposições do Protocolo ICMS 14/07, que dispõe sobre a subs-
tituição tributária nas operações com bebidas quentes.

Protocolo 83/12, de 22 de junho de 2012, publicado no Dou
de 28.06.12, que dispõe sobre a adesão do Estado do Sergipe e do
Distrito Federal ao Protocolo ICMS 13/06, que dispõe sobre a subs-
tituição tributária nas operações com vinhos e sidras.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.545, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a apresentação da Declaração
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Física referente ao exercício de
2015, ano-calendário de 2014, pela pessoa
física residente no Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 88 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, no caput e § 1º do art. 7º e nos arts. 10, 14 e 25 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, no art. 27 da Lei nº 9.532, de 10
de dezembro de 1997, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e pro-
cedimentos para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de
2015, ano-calendário de 2014, pela pessoa física residente no Bra-
sil.

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO
Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste

Anual referente ao exercício de 2015, a pessoa física residente no
Brasil que, no ano-calendário de 2014:

I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na
declaração, cuja soma foi superior a R$ 26.816,55 (vinte e seis mil,
oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos);

II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tribu-
tados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00
(quarenta mil reais);

III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação
de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, ou realizou
operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e as-
semelhadas;

IV - relativamente à atividade rural:
a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 134.082,75

(cento e trinta e quatro mil, oitenta e dois reais e setenta e cinco
centavos);

b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2014 ou pos-
teriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do próprio ano-
calendário de 2014;

V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de
bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total superior a R$
300.000,00 (trezentos mil reais);

VI - passou à condição de residente no Brasil em qualquer
mês e nesta condição encontrava-se em 31 de dezembro; ou

VII - optou pela isenção do Imposto sobre a Renda incidente
sobre o ganho de capital auferido na venda de imóveis residenciais,
cujo produto da venda seja aplicado na aquisição de imóveis re-
sidenciais localizados no País, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contado da celebração do contrato de venda, nos termos do art. 39 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

§ 1º Fica dispensada de apresentar a Declaração de Ajuste
Anual, a pessoa física que se enquadrar:

I - apenas na hipótese prevista no inciso V do caput e que, na
constância da sociedade conjugal ou da união estável, os bens comuns
tenham sido declarados pelo outro cônjuge ou companheiro, desde
que o valor total dos seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); e

II - em pelo menos uma das hipóteses previstas nos incisos
I a VII do caput, caso conste como dependente em Declaração de
Ajuste Anual apresentada por outra pessoa física, na qual tenham sido
informados seus rendimentos, bens e direitos, caso os possua.

§ 2º A pessoa física, ainda que desobrigada, pode apresentar
a Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no § 3º.

§ 3º É vedado a um mesmo contribuinte constar simul-
taneamente em mais de uma Declaração de Ajuste Anual, seja como
titular ou dependente, exceto nos casos de alteração na relação de
dependência no ano-calendário de 2014.

CAPÍTULO II
DA OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
Art. 3º A pessoa física pode optar pelo desconto simpli-

ficado, observado o disposto nesta Instrução Normativa.
§ 1º A opção pelo desconto simplificado implica a subs-

tituição de todas as deduções admitidas na legislação tributária, cor-
respondente à dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos ren-
dimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitado a R$
15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove
centavos).

§ 2º O valor utilizado a título de desconto simplificado, de
que trata o § 1º, não justifica variação patrimonial, sendo considerado
rendimento consumido.

CAPÍTULO III
DA FORMA DE ELABORAÇÃO
Art. 4º A Declaração de Ajuste Anual deve ser elaborada,

exclusivamente, com o uso de:
I - computador, mediante a utilização do Programa Gerador

da Declaração (PGD) relativo ao exercício de 2015, disponível no
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>;

II - computador, mediante acesso ao serviço "Declaração
IRPF 2015 on-line", disponível no Centro Virtual de Atendimento (e-
CAC) no sítio da RFB na Internet, no endereço de que trata o inciso
I do caput, observado o disposto no art. 5º; ou

III - dispositivos móveis, tablets e smartphones, mediante a
utilização do serviço "Fazer Declaração", observado o disposto no art.
5º.

§ 1º O serviço "Fazer Declaração" de que trata o inciso III
do caput é acessado por meio do aplicativo APP IRPF, disponível nas
lojas de aplicativos Google play, para o sistema operacional Android,
ou App Store, para o sistema operacional iOS.

§ 2º A utilização do serviço "Declaração IRPF 2015 on-line"
de que trata o inciso II do caput dar-se-á somente com certificado
digital e pode ser feito pelo:

I - contribuinte; ou
II - representante do contribuinte com procuração eletrônica

ou procuração de que trata a Instrução Normativa RFB nº 944, de 29
de maio de 2009.

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES À UTILIZAÇÃO dos serviços "decla-

ração irpf 2015 on-line" e "fazer declaração"
Art. 5º É vedada a utilização dos serviços "Declaração IRPF

2015 on-line" e "Fazer Declaração" de que tratam, respectivamente,
os incisos II e III do caput do art. 4º para a apresentação da De-
claração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda na hipótese de os
declarantes ou seus dependentes informados nessa declaração, no
ano-calendário de 2014:

I - terem auferido:
a) rendimentos tributáveis:
1. sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi superior a R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais), apenas na hipótese de utilização
do serviço "Fazer Declaração" de que trata o inciso III do caput do
art. 4º;

2. recebidos do exterior; ou
3. com exigibilidade suspensa;
b) os seguintes rendimentos sujeitos à tributação exclusiva

ou definitiva:
1. ganhos de capital na alienação de bens ou direitos;
2. ganhos de capital na alienação de bens, direitos e apli-

cações financeiras adquiridos em moeda estrangeira;
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